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PROJETO DE LEI Nº 13.708 PROCESSO Nº 88.343

De  autoria  do  Vereador ANTONIO  CARLOS  ALBINO,  o
presente projeto de lei institui políticas públicas para a fiscalização da preservação
da flora. 

A propositura encontra sua justificativa à fl. 04.

É o relatório.

PARECER:

Não obstante, o intento do nobre autor expresso na proposta
em exame, esta afigura-se eivada de vício de ilegalidade e inconstitucionalidade,
conforme passamos a expor.

DA   INCONSTITUCIONALIDADE  :  

Segundo se extrai da justificativa da propositura, o presente
projeto de lei  objetiva inclusão de fiscalização para preservação da flora, o que
segundo o nobre Edil  merece prosperar,  uma vez que o projeto visa garantir  a
proteção,  defesa  e  conservação  do meio  ambiente  e  animais  no  Município  de
Jundiaí.

Todavia, em que pese o intento do nobre autor, a proposição
em  exame  encontra-se  revestida  da  condição  de  inconstitucionalidade  no  que
concerne à violação ao princípio da separação dos Poderes (art. 2º da Constituição
Federal, art. 5º da Constituição Estadual e art. 4º da Lei Orgânica de Jundiaí). 

Isso porque versa sobre matéria de competência reservada à
iniciativa privada do Prefeito, eis que dispõe sobre organização administrativa e
atribuições de órgãos do Executivo, conforme consta no art. 46, inc. IV e V da Lei
Orgânica de Jundiaí: 

Art.  46.  Compete  privativamente  ao  Prefeito  a  iniciativa  dos
projetos de lei que disponham sobre:

IV  – organização  administrativa,  matéria  orçamentária,  serviços
públicos e pessoal da administração.

V  –  criação,  estruturação  e  atribuições  dos  órgãos  da
administração pública municipal; 



Outrossim,  a  respeito  da  temática,  é  vasta  e  pacífica  a
jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Arguição em face
da lei n.º 5.109 de 09 de dezembro de 2015, do Município de Mauá,
que  dispõe  sobre  a  criação  do  "Programa  Horta  nas  Escolas".
Alegação de violação à separação dos poderes, sob o argumento
de  que  não  incumbe ao  Legislativo  interferir  nas  atribuições  do
Poder Executivo. Apontada afronta os art. 5.º, 22, 47, II, XI, XIV e
XVIII, 174, II e III da Constituição Bandeirante, aplicáveis por força
do art.  144  da CE.  A instituição de obrigação  ao Executivo  por
parlamentar  resulta  em  interferência  indevida  na  estrutura
administrativa do Poder Executivo, em desatenção aos princípios
da  separação  dos  Poderes  e  da  reserva  da  Administração.
Descabe  ao  Poder  Legislativo,  impor,  ou  mesmo  "autorizar",  o
Poder  Executivo  a  celebrar  convênios  e/ou  parceria  público-
privadas.  Trata-se  de  atos  de  gestão,  atribuição  do  próprio
Executivo.  A  iniciativa  parlamentar  invade  a  reserva  da
Administração,  vulnerando  a  separação  dos  poderes  e  o  pacto
federativo. Ofensa aos artigos art. 5.º, 22, 47, II, XI, XIV e XVIII,
174, II e III, da Constituição Estadual. Ação procedente.

(ADI  2297375-85.2020.8.26.0000;  Relator:  James  Siano;  Órgão
Especial; Data do Julgamento: 18/08/2021)

No mesmo sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 3.718, de
14 de outubro de 2020, do Município de Andradina,  de iniciativa
parlamentar e com integral veto do Prefeito, que alterou a estrutura
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
CONCRIAN, aumentando de 10 para 12 conselheiros, estes dois
últimos oriundos dos quadros da OAB e do MPSP - Alegação de
usurpação da competência privativa do Poder Executivo, violando a
separação os poderes - VÍCIO DE INICIATIVA – Ocorrência –  Lei
objurgada que altera estrutura de órgão permanente vinculado ao
Poder  Executivo  Municipal,  sem  a  necessária  concorrência  de
vontade do Chefe deste Poder – Projeto de lei que altera estrutura
ou atribuições de órgãos vinculados a outro Poder que deve ser de
iniciativa  privativa  deste,  seja  da  Casa  Legislativa  ou  da
Administração (artigos 20, inciso III, 47, inciso II, e 144 da CE/89) –
Violação,  também,  do  preceito  jurisprudencial  oriundo  do  TEMA
917  em  repercussão  geral  no  Supremo  Tribunal  Federal  -
Inconstitucionalidade existente - Ação julgada procedente.* 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade  2298275-68.2020.8.26.0000;
Relator  (a):  Jacob  Valente;  Órgão  Julgador:  Órgão  Especial;
Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  -  N/A;  Data  do  Julgamento:
25/08/2021; Data de Registro: 30/08/2021)
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Em suma, sob o prisma jurídico, o projeto é inconstitucional,
posto que,  conforme já  dito,  trata  de matéria  cuja competência é do Chefe do
Executivo, contendo, assim, vício de iniciativa, atingindo o princípio da separação
dos Poderes. 

Ademais,  caracteriza-se  a  chamada  reserva  da
Administração, da qual o Alcaide depende de autorização legislativa específica da
Câmara Municipal, visto que já é autorizado a agir e implementar medidas nesse
sentido  pela  Lei  Orgânica,  leis  orçamentárias  e  demais  leis  que  regem  a
Administração,  podendo, então, o Prefeito dispor de atos normativos infralegais
para disciplinar pontos específicos. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano
Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Além da  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  nos  termos  do
inciso I  do art.  139 do Regimento Interno,  sugerimos a oitiva da Comissão de
Políticas Urbanas e Meio Ambiente.

QUÓRUM: maioria simples (art. 44, “caput”, L.O.J.).

S.M.E.

Jundiaí, 04 de maio de 2022.
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